
                                                                                                                     
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 48.664.296/0001-71 

 

PROCESSO: 09/2026. 

FOLHA:__________________  

ASS:______________________ 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU 
JURÍDICAS) PARA ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, COM VISTAS AO 
ATENDIMENTO DA DEMANDA DE SERVIÇOS DESSA NATUREZA JUNTO AO DEPARTAMENTO 
JURIDICO MUNICIPAL, EM DECORRÊNCIA DE SUA ATUAÇÃO DIÁRIA COM AS AÇÕES JUDICIÁRIAS, 
TANTO CÍVEIS QUANTO TRABALHISTAS. 
 

ITEM QDE TIPO DE PEÇA / SERVIÇO 

01 1000 CÁLCULOS JUDICIAIS E PARECERES TÉCNICO-CONTÁBEIS  

02 1000 IMPUGNAÇÃO DE CALCULOS 

03 700 ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS  

04 300 ATUALIZAÇÃO VALORES 

 
*Sugere-se a adoção de orçamento sigiloso, conforme Art. 24 da Lei 14.133/2021, visto que, a depender 
do mercado, caso seja dada publicidade ao orçamento estimado da contratação, podemos ter o chamado 
efeito âncora, caso em que os licitantes elevam seus preços propostos para se aproximar do valor de 
referência da Administração, ainda que seu valor de venda real seja inferior, tendo uma margem maior 
para a etapa de lances, o que reduz o poder de barganha da Administração.  
Entende-se, portanto, que a adoção do orçamento sigiloso proporciona uma possibilidade maior de 
contratação mais vantajosa para Administração Pública, porque os fornecedores apresentarão valores 
mais próximos do seu preço real de venda, por desconhecer o valor máximo aceito pela Administração. 
Salienta-se que o sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo (art. 24, inciso I da 
Lei 14.133/2021). 
Ademais, a Lei 14.133/2021 apenas veta a adoção do orçamento sigiloso quanto o critério de 
julgamento é maior desconto (art. 24, parágrafo único) e melhor técnica ou conteúdo artístico (art. 35), 
sendo que a presente contratação prevê o julgamento por menor preço por item. 
1.2. A presente contratação, vigorará pelo período de até 01 (um) ano a contar a partir da data de 
assinatura, podendo ser prorrogada nos moldes previstos no artigo 107 da Lei 14.133/2021 e Decreto 
Municipal 707/2023. 
1.3. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.  
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1. Há necessidade de suporte técnico-contábil para a Prefeitura Municipal de Pradópolis, quanto à 
elaboração de cálculos de liquidação de decisões judiciais e verificação da observância aos respectivos 
comandos exequendos, nos feitos em que a Prefeitura Municipal de Pradópolis figura como autora, ré, 
assistente e opoente, de modo a promover a rigorosa observância das decisões judiciais e evitar 
prejuízos financeiros ocasionados por erros de cálculo, abrangendo critérios e parâmetros, tudo a fim 
de proteger o interesse público. 
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Justifica-se, ainda, a contratação, diante da inexistência de empregado lotado na Prefeitura Municipal 
de Pradópolis habilitado ao exercício do encargo, considerando que a elaboração e verificação de 
cálculos de liquidação de decisões judiciais exige, não raro, além de conhecimentos de contabilidade, 
conhecimento da legislação no que concebe à aplicação de correção monetária e juros moratórios e 
remuneratórios, bem como dos manuais, instruções normativas, portarias e congêneres editados pelos 
órgãos jurisdicionais (por exemplo, o Manual de Cálculos da Justiça Federal, Manual de Cálculos da 
Justiça do Trabalho, Provimento 04/2000 do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, etc). 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. O licitante vencedor deverá prestar serviços de cálculos judiciais, de acordo com os pedidos e/ou 
requisições que lhe forem encaminhados pelos membros da Procuradoria Municipal, na medida em 
que houver necessidade desse tipo de trabalho técnico profissional para o andamento regular dos 
processos judiciários, que deverão ser executados com eficiência e qualidade, dentro dos prazos 
estabelecidos pelo Departamento Jurídico do município ou de acordo com o processo judicial, como 
forma de assegurar o melhor atendimento possível aos trâmites legais, arcando a Contratada com 
eventuais perdas de prazo e danos decorrentes dos atrasos. 
 
Os serviços relacionados aos cálculos judiciais deverão ser executados com a observação de normas 
técnicas básicas, como análise de documentos pertinentes nos autos do respectivo processo; pesquisas 
e levantamentos de dados; diligências necessárias; elaboração de planilhas; elaboração de laudo 
técnico pericial após conferência e redação final, com a assinatura do prestador responsável e número 
de inscrição no respectivo conselho/órgão. 
 
Em caso de necessidade de refazimento dos cálculos, a DETENTORA/CONTRATADA deverá apresentar 
os novos cálculos em prazo fixado pelo Procurador do Município de Pradópolis responsável pela ação 
judicial, seguindo sua orientação, sem qualquer ônus. Se a necessidade ocorrer em razão de incorreções 
atribuíveis ao trabalho da DETENTORA/CONTRATADA, o refazimento não implicará em acréscimo no 
valor da tarefa. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que interrupção possa comprometer a 
continuidade das atividades da Administração e cuja necessidade de contratação deva estender- se 
por mais de um exercício financeiro e continuamente, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.  
O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme prevê inciso XIII, do art. 6º 
da Lei14. 133, de 2021, pois, seus padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos 
neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado. 
A presente contratação tem por objeto atender a demanda apresentada que consiste na 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS) PARA 
ELABORAÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, COM VISTAS AO ATENDIMENTO DA 
DEMANDA DE SERVIÇOS DESSA NATUREZA JUNTO AO DEPARTAMENTO JURIDICO MUNICIPAL, 
EM DECORRÊNCIA DE SUA ATUAÇÃO DIÁRIA COM AS AÇÕES JUDICIÁRIAS, TANTO CÍVEIS 
QUANTO TRABALHISTAS. 
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Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a 
título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 
Após a conclusão dos serviços prestados, a proponente deverá emitir Nota Fiscal/fatura, 
encaminhando-a posteriormente ao departamento responsável para conferência e assinatura pelo 
responsável. 
A empresa vencedora responderá civil e criminalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais 
ocasionados, à administração e/ou terceiros, por seus empregados credenciados, nos locais de trabalho. 
É vedada a empresa vencedora transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto, sem prévia e expressa 
anuência/autorização da Administração. 
Todos os serviços prestados pela vencedora deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade, atentando-se a 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
A empresa contratada deverá possuir atendimento em horário comercial. 
  
Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 
contratada como requisito previsto em lei especial. 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
5. MODELO DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega do objeto observará: 
5.1.1. Os serviços desta licitação deverá ser entregue parceladamente e em qualquer quantidade 
solicitada, obedecendo os critérios de datas e horários estabelecidos pelo Departamento requisitante. 
5.1.2. As NOTAS FISCAIS DEVERÃO SER EMITIDAS com a descrição correta do produto, de acordo COM 
OS PEDIDOS EMITIDOS EM ANEXO, e nas mesmas deverá constar o nº  do contrato, nº do Pedido de 
Compras e dados bancários para depósito de pagamento. 
5.1.3 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos 
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do 
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.  
 

6. GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
6.2. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.3. A Administração poderá convocar o (a) representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. Após a assinatura do contrato, a Administração Pública poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Gestor e/ou fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6. O fiscal e/ou Gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local de entrega para 
representá-lo na execução do contrato. 
6.8.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento, sempre que a Contratada: 
7.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
7.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço/entrega, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Gestor e/ou o 
fiscal do contrato irão apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.2.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo  
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única entrega até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.2.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única entrega até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 
da Lei nº 14133/2021). 
7.2.3. As entregas poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.3. As entregas serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
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emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
7.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto e emissão da 
respectiva nota fiscal, observadas as apresentações das certidões de regularidade perante ao INSS e 
FGTS, previstas neste Edital, com o ateste do gestor de contrato. 
7.8. Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 
legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
“pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.2.1. – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 
sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 
administradores; 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 
atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial; 
e) no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
f) no caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI; 
g) no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
 
8.2.2 – HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 
a)  a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
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d) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
e) a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
f) declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
8.2.3. – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICRO E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 
a) para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 
documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição; 
b) a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o 
substitua. 
7.10.1.4. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006  
a) quando optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Comprovante da opção pelo SIMPLES 
obtido no site da Secretaria da Receita Federal; 
b) quando não optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra na 
situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal 
(modelo à ser disponibilizado no edital); 
c) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
8.2.4. - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
I) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
8.2.5. – HABILITAÇÃO TÉCNICA - PROFISSIONAL 
 
a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente (Conselho Regional de Administração ou 
Conselho Regional de Contabilidade ou Conselho Regional de Economia ou Ordem dos Advogados do 
Brasil); 
 
b) Apresentar pelo menos 1 (um) atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, em nome da empresa a ser contratada, que comprove ter fornecido ou estar 
fornecendo de maneira satisfatória objeto compatível com o licitado. 
 
8.2.6. – OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; e, de 
que a mesma não se encontra inadimplente e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas 
desabonadoras no Cadastro de Fornecedores de órgãos públicos Federal, Estadual ou Municipal; 
b) Declarar ainda que examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e 
submete-se a todas as exigências estabelecidas no mesmo; 
c) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado; 



                                                                                                                     
 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 48.664.296/0001-71 

 

PROCESSO: 09/2026. 

FOLHA:__________________  

ASS:______________________ 

d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social; 
e) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 
(exclusivo para licitantes organizados em cooperativa); 
f) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas; 
g) Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; 
h) Dados para contratos e termo de ciência (este item não tem caráter de inabilitação); 
A documentação referida no item 8.2 poderá ser apresentada em original, por cópias autenticadas em 
cartório competente ou por servidor da Administração Pública Municipal, ou por meio de publicações, 
em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
9.1. O valor estimado da contratação encontra-se em relatório acostado ao processo QUADRO E 
COTAÇÕES e LISTA COM A MÉ DIA DOS VALORÉS COTADOS. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município. 
 
As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações orçamentárias 
específicas do orçamento de 2026 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente, conforme 
Anexo Parecer Contábil, parte integrante deste instrumento. 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 
 

Pradópolis, 13 de Fevereiro de 2026. 
 
 

ADEMILSON PEREIRA RIBEIRO 
DEPARTAMENTO JURIDICO MUNICIPAL. 

 


